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Estado da Paraíba
Câmara Municipal de João Pessoa
Casa Napoleão Laureano
GABINETE DO VEREADOR BISPO JOSÉ LUIZ – REPUBLICANOS 


PROJETO DE LEI Nº          /2022

Inclui no anexo único da Lei Ordinária n° 13.768/2019, que consolida a legislação municipal referente a datas comemorativas, eventos e feriados, sobre o “O dia municipal do Cristão”, no âmbito do município de João Pessoa.


A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA DECRETA:


Art. 1º Fica incluído no anexo único da Lei Ordinária N° 13.768/2013, que consolida a legislação municipal referente a datas comemorativas, eventos e feriados, no âmbito do município de João Pessoa, a data de 21 de janeiro de cada ano, como O dia municipal do Cristão. 
Art. 2º O dia municipal do Cristão será comemorado no dia 21 de janeiro, que é o dia Mundial da Religião.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa – “Casa de Napoleão Laureano”, 16 de maio de 2022.
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JUSTIFICATIVA



Sr. Presidente,
Sras. Vereadoras e
Senhores Vereadores.

Incialmente, cumpre informar que o presente projeto de Lei tem como objetivo tornar o dia 21 de janeiro, que é o dia Mundial da religião, o dia municipal do Cristão.
Segundo pesquisa do site Exame, pouco mais de 85% da população brasileira se declara cristã: são 166 milhões de pessoas que se declaram católicas ou evangélicas. (https://exame.com/brasil/um-perfil-dos-cristaos-do-brasil-em-11-numeros/ ). 
O intuito desse projeto atende, portanto, um critério de alta significação, diante da homenagem realizada ao maior segmento religioso existente no País.
Os valores religiosos, éticos e morais constituem fundamento de alta expressão na constituição da sociedade brasileira, sendo oportuna a instituição de uma data comemorativa que os exalte e promova seu fortalecimento, a par das comemorações litúrgicas específicas próprias de cada segmento cristão.
Considerada a relevância do dia 21 de janeiro, que é considerado o dia mundial da religião, propõe-se a instituição dessa data como o Dia Municipal do Cristão, como momento de celebração unificador de todos os cristãos do município de João Pessoa.

Nesta senda, com o intuito de garantir a homenagem a todos os cristãos, submeto essa proposição à análise e aprovação desta Casa.
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